
A loco Bell  
Prefeito  Municipal  

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  10  Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  20  Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  30  Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do tramite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 20 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

29 dias do mês de novembro de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Gilmar Gobato 

PARA: Américo Be116 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAIS E  MAO  DE OBRA PARA 

SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA DO ESPAÇO DENOMINADO "RUA COBERTA", NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 
67.404,59(Sessenta e Sete Mil, Quatrocentos e Quatro Reais e Cinqüenta e Nove 

Centavos). 

Respeitosamente, 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ORGAO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Gilmar Gobato. 
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Dispensa de Licifação. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAIS E  MAO  DE OBRA PARA 

SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA DO ESPAÇO DENOMINADO "RUA 
COBERTA" NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PARANÁ. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 

DA CONTRATAÇÃO 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prego 
máximo 

(R$) 

Prego máximo 
total 
(R$) 

1 PARAFUSO AUTO-BROCANTE 12X3/4". 2.900  UN  0,50 1.450,00 

2 TELHA ALUZINCO 0,43 MILÍMETROS (MM), 

ONDULADO, PINTURA ELETROSTÁTICA 

NAS DUAS FACES, COR VERDE. 

859,10 M2  54,90 47.164,59 

3 VIGA U ENRIJECIDA, 75X40X15 MM, CHAPA 

13, BARRA DE 6 METROS.. 

10  UN  179,00 1.790,00 

4  MAO  DE OBRA 1  UN  17.000 17.000,00 

TOTAL 67.404,59 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Item  4:  

Mao  de Obra: compreende a execução de tarefas por um conjunto de 
indivíduos, para retirada da atual cobertura e instalação da nova cobertura 
sobre a estrutura existente com possibilidade de uso de maquinários e 
equipamentos que a empresa contratada dispor. 

Avenida Brasil,  número  39- Centro - 85760-000 
fone:(46) 98401 3590 - e-mail: agricultura@capanema.pr4ov.br  
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5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da ordem de serviço. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Não há outras especificações necessárias. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. A execução do serviço deve seguir rigorosamente as especificações das normas 

técnicas brasileiras, assumindo integral responsabilidade pela perfeita 
realização dos trabalhos. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2.0 contrato  sera'  acompanhado e fiscalizado por  Clair  Rodrigues dos Santos, 

servidor efetivo lotado na respectiva secretaria requisitante. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

Avenida Brasil,  número  39- Centro - 85760-000 
Fone:(46) 98401 3590 - e-mail: awicultura@capanema.pr.gov.br  
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(V: 001i 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

O espaço denominado "Rua Coberta" é uma estrutura construída sobre a Avenida 
Independência, no Centro de Capanema-Paraná. É um espaço de uso público. Além de uma 
área de lazer para os munícipes, é utilizado semanalmente (terças e sextas-feiras) para 
realização da tradicional "Feira da Lua", um evento onde produtores rurais e agroindústrias 
familiares realizam a comercialização de gêneros alimentícios diversos. 

A estrutura superior local (cobertura do espaço) sofreu avarias nos últimos meses, mas 
de forma mais acentuada em razão dos vendavais que atingiram o município no final do mês 
de outubro do corrente ano, conforme se extrai do Decreto n° 7.306, de 25/10/2023, por meio 
do qual foi declarada situação de emergência local nas áreas afetadas por tempestade 
local/convectiva — vendaval (vide Oficio SISDC n° 438/2023). 

As fortes rajadas de vento, que superaram os 100 km/h desprenderam grande parte da 
cobertura da "Rua Coberta", ocasionando prejuízo, comprometendo a estrutura e, por 
consequência, a continuidade dos serviços ali desempenhados pelos feirantes, assim como a 
segurança das pessoas que ali transitam. 

Por essas razões, mostra-se necessária a aquisição do objeto desta contratação, visando 
a restabelecer a condição de normalidade, a segurança dos munícipes transeuntes, as 
condições de comodidade aos feirantes e consumidores, bem como aos demais cidadãos que 
por ali transitem. 

As quantidades de materiais necessários foram definidas com base nas orientações 
dadas pela Secretaria de Planejamento e Projetos para a construção da referida estrutura, além 
da medição no local realizada por uma das empresas que ofereceu orçamento. 

A decisão de utilizar telhas de aluzinco para a nova cobertura está baseada na vida  fail  
com alta durabilidade que o material oferece, necessidade de baixa manutenção, além do 
menor preço quando comparado ao material utilizado anteriormente (policarbonato furné). 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. 0 preço foi obtido por meio de pesquisa de mercado realizada via coleta de 3 

(três) orçamentos coletados de empresas que fornecem os produtos e prestam 
os serviços almejados. Em complemento, foram cotados na interne, em sítios 
eletrônicos de empresas que comercializam os materiais necessários para a 
reforma e confirmada a similaridade dos pregos unitários. A titulo ilustrativo, 
a TP 40 de aluzinco 0,43 milímetros (mm), pintura eletrostática de apenas 

Avenida Brasil,  número  39- Centro - 85760-000 
Fone:(46) 98401 3590 - e-mail: agrieulturaacapanema.pr.gov.br  
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uma face foi precificada, na internet, por valor superior A. cotada pela 
contratada (de duas faces). Essa circunstância demonstra a vantajosidade da 
contratação, na media em que o item constitui o de maior valoração 
contratual. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

A modalidade de licitação por dispensa possui amparo na Lei Federal 
14.133/2021 e na LCM 14/2022:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 

(-) 
- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras; 
(-) 
[Observação: o valor do inciso II do  art.  75 foi atualizado para R$ 57.208,33 

(cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), pelo Decreto 
Federal n° 11.317/20221.  

Art.  99. É dispensável a licitação: 

(.) 
VI - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com 
base no disposto neste inciso; 

11.3.2. DA RAZÃ O  DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.3.2.1. A pesquisa realizada resultou, pelo critério do menor preço, na 

seguinte classificação: 
1° lugar: GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (Valor: 
R$ 67.404059) 
2° lugar: PARADZINZKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA — ME (Valor: 
R$ 67.999,99) 
3° lugar: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
(Valor: R$ 112.099,20) 
11.3.2.2. A empresa contratada foi escolhida devido ao menor preço 

apresentado na pesquisa de pregos efetuada. 
11.3.2.3. Considerando a justificativa supramencionada, esta Secretaria 

propõe aquisição, através de processo Dispensa de Licitação  do 
item objeto deste Termo de Referência. 

Avenida Brasil,  número  39- Centro - 85760-000 
Fone:(46) 98401 3590 - e-mail: agricultura@capanema.pr.gov.br  
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11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. As cotações foram feitas com empresas sediadas no município de 
Capanema que se dispuseram a encaminhar prepostos ao local para efetuarem 
a averiguação da  Area,  constatando o que foi danificado. 
No caso, não era razoável cotar os materiais com empresas de outra 
localidade (cidade), que teriam despesas para virem ao local, tampouco por 
internct, já que a demanda dependia de exame  in  loco (visual) das avarias 
causadas pelo excesso de chuvas. 
Por essas razões, foram solicitados orçamentos as pessoas jurídicas de direito 
privado com sede no próprio município. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 Não se aplica ao presente caso. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 6 (seis) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome de MUNICÍPIO DE CAPANEMA (CNPJ 

n° 75.972.760/0001-60) endereço: Av.  Gov.  Pedro Parigot de Souza, 1.080, Centro, 
Município: Capanema — PR, CEP: 85760-000. 

15.2. Mais informações podem ser solicitadas A. Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, pelo telefone (46) 98401-3590 com Gilmar Gobato ou pelo  e-mail  
agricultura@capanema.pr.gov.br. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos P dia do mês de dezembro de 2023. 

o a 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Brasil,  número  39- Centro - 85760-000 
Fone:(46) 98401 3590 - e-mail: agricultura@capanema.pr.gov.br  



Ciência do(a) Fiscal  

Oat  
Diretor do Departamento de Associativismo Agroindustrial 

Fiscal da Contratação 

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Brasil,  número  39- Centro - 85760-000 
Fone:(46) 98401 3590 - e-mail: agriculture&zapanema.pr,gov.bt  
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CLIENTE MUNICIPIO DE CAPANEMA 

15/09/2023 CIDADE CAPANEMA RUA COBERTA CAPANEMA 

TELEFONE( _) CPF/ CNP1: 

ORÇAMENTO DE TUDO OQUE VOCÊ 'RECISA' 

QTDE DESCRIÇÃO DE PRODUTO MATERIAL VALOR UNI1APi0 VALOR TOTAL 

859,1 M 2  TIM  ALLION20 0,43 Ivivl 

ES i IUD  CI\CLADV FINfIRA EIERCETAll CA  

NJ*  aAs FACES ALISINCIOAZI50 RS 70,99 R$ 60.987.50 

2900 PÇ PARAREO ALM ERCCAUE 5,514/1 X 3/4"  PRIM  R$ 0,40 R$ 1.160,00 

10 BR 1.4G6k BAJESSILA 75)(4005 /0-16PA13/ ER 6M AÇO  CARBON)  R$ 195,00 R$ 1.950,00 

1 SV MC CE 03RA 

PARA FEE1RAMEINSTAUCA 

ADILIO DD G*1  WO  tvil\EK  

MVO  Dek5MGkSUEIN5TALAVO REHLATBRAL .. FFE1S4 R$ 3.902,49 11$ 3.902,49 

ti 

.1 

/ 
, 
L  4432. 

Sk(0*-14- At. 
TOTAL DA OBRA PRECISA" 

----' P 
D-ZAN Dp,. -14  

-1  R$ 67.999,99 

TOTAL A VISTA --» -SW°4  
S 

RE S PO NSAVEL  OR  CA!vIE NI 0 !COOTAÇÁO  
.kx 

ALEX  (46) 99909 4897 ftutklr"r" GE-14.°W  - 
PEDRO (46) 99901 1709 „rk.000 - Cig.P44.  
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114' SOBERANA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO G 
RUA PADRE CIRILO, 1659;  CAPANEMA - PR, CEP: 85760-000 Tel.:(46) 3030 1022 

CNPJ: 35.288.787/0001-13 1E:9083083449 E-mail:naotem©nao.com  

1-4x0:414 

ORÇAMENTO 
DATA: 13/09/2023 IMPRESS();  11 

004988 
/09/2023 13:24:51 

CLIENTE: 1027 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 
ENDEREÇO:  AV  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 BAIRR9: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA CEP: 85760000 UF: PR 

TELEFONE: 3552-1321 CELULAR: () CNPJ/CPF: 75.972.760/0001-60 IE/RG: I41111-0 

VENDEDOR: GELSON EMAIL:  EMPENHO@CAPANEMA.PR.GOV.BR  

Prezado(s) senhor(es), 
conforme solicitado, seque abaixo os itens orçados, estamos a disposição para qualquer egc 

NÃO t. DOCUMENTO FISCAL - NÃO É VÁLIDO COMO RECIBO E COMO GARANTIA DE MERCADORIA - NÃO COMPRON0A 

arecimento. 

PAGAMENTO 

ITEM CÓDIGO PRODUTO UND QTDE. PESO (kg) PR MO TOTAL 

002 4854 PARAFUSO AUTOBROCANTE 12X3/4 UND 2.900,00 0,00 

00:3 6955  PERM  U 75 MM ENRIJECIDO  CH  13 6 MT PC 10,00 0,00 1' 

008 700  MAO DC  08RA UND 1,00 0,00 17.0,0 

009 5163 TELHA ALUZINCO 0,43MM ONDULADO PINTADO 2 FACE VERDE M2 859,10 0,00 k4 

0150 1.450,00 

9 30 1.790,00 

17.000,00 

g0 47.164,59 

Número de itens: 4 3.770,10 0,00 

NÚMERO VENCIMENTO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS: 67.404,59 
: 0,00 
: 0,00 

0,00 

004988/el-I 18/10/2023 67.404,59 FRETE 
ACRESCIIK 
DESCONTC: 

TOTAL,: 

CONDIÇAC: 
Data de Entrega: PROMOTOP: 
Validade da proposta: 10 dias 

67.404,59 

Padrão 
0 

CONDIC6ES COMERCIAIS: 

False 

OBSERVAÇÕES: 

A rENClOSAMENTE. 

, 

VENDEDOR(GELSON) CLIENTE(1027 - PREFEITURA MUNICIPA_ 

r„, ,.05 98.787/0001-151  
GU  RRA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÂ IRELI 

RUA PADR ILO,  1659 
CENTRO 

PE CAPAN 

86760-000 - CAMsfEltil 1—  t i liwwyv.csistemas.com.br ... • Página 1 de 1 



CNIAVEL L  
CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Capanema, 15 de Setembro de 2023. 

Prezada Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Apresentamos e submetemos a. apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preço* .elativo 
a troca de telhado da rua coberta. 

Entre os materiais e serviços a serem. executados estão: 

C.011 

Planilha  Or 

ITEM  

Troca  de  Cobertura  Rua  Coberta  
Chapa  de aluzinco 0,43mm  ondulado, com 
pintura  eletroestatica  nas duas  faces  da chapa, M2  
na cor  a  ser escolhida. 
Parafuso  auto brocante 5,5mmx3/4" UND 

BR 

R$ 12.000,00 R$ .000,00 

R$  11 !.099,20  

O prazo de execução 6 de 30 dias,  corn  prazo de inicio de 30 dias após confirmação. 
O prazo de validade da proposta de preços 6 de 30 (trinta) dias corridos a contar desta 
Declaramos que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e indireto l  para 

perfeita execução da obra, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros forme, mentos 
pertinentes. mão-de-obra, administração e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do serviço, observaremos rigorosamente as especificações das normas cnicas 
brasileiras ou qualquer outra que garanta qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, ntegral 
responsabilidade pela pe lia rc ização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

1,1 

1.2 
1.3 

1.4  

Vi a U enrijecida 75 chapa 13, barra de 6m 
Mão de obra de retirada e instalação das 
chapas de aluzinco,  corn  auxilio de caminhão 
munck, fixação das viga U, e instalação das 
chapas de fechamento na lateral. 

amentária 

UANT UNIDADE 1 VALOR CLSTO 
MEDIDA Q ' UNITÁRIO NTAL 

-----1 

UND 

859,10 

2900 

01 

10 

R$ 112.00 

R$ 0,70 
R$ 185,00  

R$ 9E1.219,20 

R$ 2030,00  
R$ 1 850,00 

Pactine4io 

Enq0
Gustawmatielis 

ctvii 
8.240 P00-9 • 

2006070D 
048.399.34041 

1  r03 574,097/0001-34 

FACHINELLO CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

Av. Geraldo Fulber, 210 
Bairro São José Operário 

05.760-000 Capanema PF 

'y 03,.574.097/0P01 - 34  I. .90599602-93 fachinello©wIn.com.br  

6;$8 - 1.fo Font,: 46 3552-11.96 S5760-000 - pori(-. - Poran6 



30/11/23, 15:58 Telha TP 40 aluzinco #0,43 mm com EPS trapézio e pintura eletrostática 1 face I Metainer 

i,;01'') 
• o 

• •  

Telha TP 40 aluzinco # 0,43 
mm com EPS trapézio e pintura 
eletrostática 1 face Verde PLV 
36015 

Valor da telha por metro linear 

Selecione uma opção 

Tamanho telha TP40 

Expessura telha 

1,00 x 0,98 mt  

Selecione 

V. 

R$ 91,00  

 Formas de pagamento 

Comprar 

Frete e prazo 

85760- 
Utilizamos  cookies  para melhorar a sua 
experiência em nosso  site.  Ao continuar 
navegando você concorda com a nossa 

política de  privacidade. 

7ular 

 

Outras Continuar e fechar 

 

https://www.metainer.com.br/telha-tp-40-aluzinco-043-mm-com-eps-trapezio-e-pintura-eletrostatica-1-face/verde-liso-brilhante-plv-36015 1/4 

41V‘ 0, 



•*t_mogo+ ST*R+ 
INCLUIDOS 

Buscar produtos, marcas e muito 

Crie a sua conta Entre Com 

Compartilhar 

V..- y • -, y y - • _ .. • -•, -• • , 

Enviar para 
Capanema 85760000 Categorias Ofertas do dia Histórico Vender Contato 

Também pode te interessar: chumbador parabolt - parabolt - parafuso m8 - parafuso - parafuso soberbo - parafuso porca - bucha parafuso 

Construção >  Materials  de Obra > Fixações > Parafusos de Fenda > 

Novo I +500 vendidos 

Parafuso Auto Brocante 1 
lha 12 X 3/4 - 100 Pqs 
47 ***** (661 

R $ 3 2 1° 
em 6x R$ 535  sem juros 

Ver os meios de pagamento 

Chegará segunda-feira por R$ 1839  
Beneficio Mercado Pontos 
Mais formas de entrega 

Retire a partir de segunda-feira em 
agência Mercado Livre por R$ 1473  
Beneficio Mercado Pontos 
Ver no mapa 

Estoque disponível 
Armazenado e enviado pelo  *FULL íi  

Quantidade: 1 unidade ••• (18 disponi 

44,-66.64 

R$ 5050  9% OFF 

12x R$ 4,91 

FULL  

Parafuso  Auto Brocante 
Flangeado 4,2 X 13mm 1000... 

R$ 14853  

6x R$ 24,76 sem juros 

Frete grátis 

Parafuso Auto Brocante Telha 
12 X 3/4 - 500 Pqs 

Comprar 

Produtos relacionados 
Patrocinado  

Informações sobre o vendedor 

Mercadouder 
E urn dos  melhores  do site! 

+5mil 
Vendas Presta bom E 

conclufdas atendimento proc 

• 

C4-6  

Usamos  cookies  para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade. Aceitar  cookies Configurar  cookies  

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1552532204-parafuso-auto-brocante-telha-12-x-34-100-pcs-_JM?quantity=1 1/4 

30/11/23, 16:05 Parafuso Auto Brocante Telha 12 X 3/4 - 100 P9s I Parcelamento sem juros 

Adicionar ao carrinho  

CI) 4.  FULL  com frete  gratis  

Inclua R$ 79 em produtos  Full  
carrinho. 

Vendido por NOVORUMOPARAFUSOS 
MercadoLider I +5mi1 vendas 

Devolução  gratis.  
Você tem 30 dias a partir da data dE 
recebimento. 

CS) Compra Garantida, receba o produt. 
esperando ou devolvemos o dinheii 

Você acumula 5 pontos com esta  cc  
esta mais perto de ser Meli+. 

R$ 16978  
6x R$ 28,30 sem juros 

Frete grátis 

Parafuso Auto Brocante 
Sextavado 5,5x25mm (12x1)... 

Produtos do vendedor 

o

p Parafusos  Allen  M3 X 6 Cabeça 
Cilíndrica  Ago  Liga - 100 Pcs gie  R$33 
12x R$ 3,20 5x R$ 5.94 sem juros 

> 

Parafuso Sextavado Rosca Inteira M 8 
X 50 - 100 Pçs 

4304*  R$29'° 



30/11/23, 15:05 Perfil U Enrijecido 75 x 40 x 15 x 2,25 x 6000 - Soluções Usiminas 

Esquadrias; 1 4 
Corrimão de escadas; 

Sinalização de trânsito; 

Reformas e projetos; 

Outras aplicações. 

Também conhecido como: perfil de aço carbono, perfil  UDC,  perfilado, perfil U dobrado, viga U, 

cantoneira U, viga dobrada, viga de chapa, viga para telha, perfil estrutural, terça enrijecida. 

Perfil de Aço Enrijecido 75mm x 40mm x 15mm x 2,25mm 

(Chapa 13) x 6000mm 
Usiminas 

(Cód. item 77025288) * **** O avaliações 

R$ 162,41 (5 de 
n
d
o
es

b
c
o
o

l
n
et
t
o
o)

ou PIX 

ou R$ 170,96 até 3x de R$ 56,99 sem juros 

2.00% 4.00% 6.00% 

O Adicione mais 17 unidade(s) ou R$ 2.829,04 para ganhar 2.00% de desconto 
neste item. 

1 

+5  

ADICIONAR AO CARRINHO 

+10 + 100  

CALCULADORA DE PESO POR PEÇA 

Calcular frete e prazo 00000-000  
Não sei o CEP 

https://maissolucoes.usiminas.com/produto/perfil-de-aco-enrijecido-75mm-x-40mm-x-15mm-x-225mm-chapa-13-x-6000mm/5298618?IdSku=462... 2/4 



30/11/23, 15:05 Perfil U Enrijecido 75 x 40 x 15 x 2,25 x 6000 - Soluções Usiminas 

Fale com um vendedor: (11) 5198-6828 
t)  

Informe o Todos os 
CEP produtos  

ParceirAçoAtendimento 

HOME PERFIS PERFIL DE AÇO U ENRIJECIDO 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO FICHA TÉCNICA AVALIAÇÕES 

Um dos produtos mais utilizados na construção civil devido a sua facilidade de instalação, sua 

característica de leveza e resistência. Indicado para aplicações que necessitam de segurança e 

durabilidade. Esse perfil é uma das peças mais versáteis disponíveis. 

A diferença básica desse perfil para o perfil U simples são as dobras internas na parte que fica aberta. 

Além disso, o modelo enrijecido é mais resistente, o que o torna ideal para grandes construções e 

projetos comerciais com estruturas pesadas. 

As construções feitas com perfil U enrijecido, em comparação a outros materiais, oferecem redução de 

peso de até 1/3 das estruturas. Além disso, aumentam a produtividade em até 3 vezes, reduzindo custos 

com materiais, mão-de-obra e tempo. 

Os Perfis U da Soluções Usiminas são perfis de baixo carbono e atendem a norma NBR 6355. 

Você pode usar nossos produtos para: 

Fabricação de estruturas metálicas de galpões; 

Montagem de telhados; 

Fabricação de portões e grades; 

https://maissolucoes.usiminas.com/produto/Perfil-de-aco-enrijecido-75mm-x-40mm-x-15mm-x-225mm-chapa-13-x-6000mm/5298618?IdSku=462... 1/4 



30/11/23, 16:10 Prego de telhado por metro quadrado [2023] - Habitissimo 

Tire suas dúvidas antes de pedir orçamento para fazer telhado: 

• 
Prego m2 telhado: mão de obra t:.;  

Tipos de telhados Pregos 

Fazer telhado embutido - 100 m2  R$ 36.000 

Fazer telhado colonial - 100 m2  R$ 36.000  

Fazer telhado de uma água - 100 m2 R$ 29.000 

Fazer telhado de concreto - 100 rn2 R$ 36.000 

Fazer telhado com telhas galvanizadas - 100 m2  R$ 32.000 

Estes valores são aproximados e podem variar em função de outros fatores dependendo do tipo de trabalho 

Peça orça mentos grátis 

Voltar  pra cima  

Quanto custa para fazer um telhado? 

• 

Utilizamos  cookies  para melhorar a sua experiência de navegação e a segurança em nosso  site.  Confira a nossa Política de  Cookies intendi 
(htips://www.habitissimo.com.br/politica  de  cookie) Pep  orçamentos  gratis  () 

https://www.habitissimo.com.br/orcamentositelhados#:—:text=0 valor da mão de obra para realizar a troca,a R%24 140 a unidade. 2/24 



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAIS E  MAO  DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA DO ESPAÇO 
DENOMINADO "RUA COBERTA", NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

LOTE ÚNICO 

Item 
Código 

do 
Produto 

Descrição do Produto/Serviço 
Quantida 

de Unidade 
Preço 

. máximo 
Preço 

máximo total Marca Empresa 

1 67700  MAO  DE OBRA 1  UN  R$ 17.000,00 R$ 17.000,00 
SOBERANA 

MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

SOBERANA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

2 67697 
PARAFUSO AUTO-BROCANTE 
12X3/4". 

2.900  UN  R$ 0,50 R$ 1.450,00 PARAFIX 

3 67698 

TELHA ALUZINCO 0,43 
MILÍMETROS (MM), ONDULADO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA NAS 
DUAS FACES, COR VERDE. 

859,10 M2  R$ 54,90 R$ 47.164,59 CSN/FABRICAÇÃO 
BORTOLOTTO 

4 67699 
VIGA U ENRIJECIDA, 75X40X15 
MM, CHAPA 13, BARRA DE 6 
METROS. 

10  UN  R$ 179,00 R$ 1.790,00 CSN/FABRICAÇÃO
BORTOLOTTO 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 67.404,59 

PESQUISA DE PREÇOS 
REALIZADA PELA SECRETARIA 

DEMANDANTE 

PRECISA 
COMÉRCIO 
INDUSTRIAL 

SOBERANA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

FACHINELLO 

R$ 3.902,49 R$ 17.000,00 R$ 12.000,00 

R$ 0,40 R$ 0,50 R$ 0,70 

R$ 70,99 R$ 54,90 R$ 112,00 

R$ 195,00 R$ 179,00 R$ 185,00 

R$ 68.000,00 RS 67.404,59 RS 112.099,20 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria demandante. 

kmia Sf, Pool()   
FABIANA SCHULZ PADILHA 

Departamento de Contratações Públicas 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

35.288.787/0001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/10/2019 

   

NOME EMPRESARIAL 

GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SOBERANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

E UtJl,KR,ACJ UAJ kI IVIIJAUtJ tUUNUMIL.AJ Jtl,UNIJAKIHJ 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas 
147.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  video  
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PADRE CIRILO 
NÚMERO 

1659  
COMPLEMENTO 

  

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPAN EMA 
UF 

PR  

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 9916-56531(46) 9926-0022 

 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/10/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... 

1 

 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/11/2023 ás 09:13:19 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



02 - PRIMEIRA ALTERAÇÃO - FILIAL DEPOSITO-1.pdf 

GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ: 35.288.787/0001-13 

NIRE: 41600958446 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

() "019 

Página 1 de 7 

• 

MARLIZE BERNARDINA WEISHEIMER GUERRA, Brasileira, 
casada sob o Regime de Comunhão Universal de Bens, maior e 
capaz, empresária, nascida aos 03-05-1978, natural de 
Capanema - PR, portadora da Cédula de identidade RG n° 
7.007.569-5 SESP-PR, Expedida em 06-03-2006, CPF n° 
022.013.919-98, residente e domiciliada na Av. Botucaris, n° 1671, 
casa, Bairro Santa Cruz, nesta Cidade de Capanema - PR, 
CEP 85.760-000; 
EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), sob o 
nome empresarial GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI, com sede à Rua Padre Cirilo, n° 1659, Centro, nesta 
cidade de Capanema — PR, CEP 85.760-000, inscrito na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE 41600958446 em 23-10-2019 e 
no CNPJ/MF sob o número 35.288.787/0001-13; 
Resolve assi, Alterar e Consolidar o Instrumento de constituição 
EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 0 titular da EIRELI resolve abrir uma filial neste município 
de Capanema - PR, na Rua Antonio Niehues, n° 683, centro, CEP: 85.760-000, 
com a mesma denominação social da sede, e com titulo fantasia de "SOBERANA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO", com capital social de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), com inicio das atividades em 20 de Novembro de 2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: A Filial terá a seguinte atividade: 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção. 

CLAUSULA TERCEIRA: A Filial terá por Objeto social: 
Comércio varejista de materiais de construção. 

CLAUSULA QUARTA: A Filial da EIRELI será administrada por MARLIZE 
BERNARDINA WEISHE1MER GUERRA, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar individualmente os negócios da sociedade representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante árgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.0  - E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que 
poderão praticar. 

1 of 7 16/11/2023, 08:24 
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• 02 - PRIMEIRA ALTERAÇÃO - FILIAL DEPOSITO-1.pdf 

GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ: 35.288.787/0001-13 

NIRE: 41600958446 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

Página 2 de 7 

2 of 7 

CLAUSULA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema - PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as cláusulas vigentes que não 
colidirem  corn  as disposições do presente instrumento. 

CLAUSULA SETIMA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Consolida-se o 
contrato social da EIRELI, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CONSOLIDAÇÃO 
CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 

CNPJ: 35.288.787/0001-13 
NIRE: 41600958446 

MARLIZE BERNARDINA VVEISHEIMER GUERRA, Brasileira. 
casada sob o Regime de Comunhão Universal de Bens, maior e 
capaz, empresária, nascida aos 03-05-1978, natural de Capanema 
- PR, portadora da Cédula de identidade RG n° 7.007.569-5 SESP-
PR, Expedida em 06-03-2006, CPF n°022.013.919-98. residente e 
domiciliada na Av. Botucaris, n° 1671, casa, Bairro Santa Cruz, 
nesta Cidade de Capanema - PR, CEP 85.760-000: 
EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada). sob o 
nome empresarial GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI, com sede à GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI,  corn  sede à Rua Padre Cirrlo, n° 1659, Centro, nesta 
cidade de Capanema — PR, CEP 85.760-000, inscrito na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE 41600958446 em 23-10-2019 e 
no CNPJ/MF sob o número 35.288.787/0001-13. promove a 
Consolidação Contratual, conforme as cláusulas a seguir 

CLAUSULA PRIMEIRA — RAZÃO SOCIAL: O Tipo jurídico da empresa será: 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA — ELRELI, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e girará sob a razão social 
de: GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI,  corn  sede á Rua Padre 
Cirilo, n° 1659, Centro, nesta cidade de Capanema — PR, CEP 85.760-000 no 
CNPJ/MF sob o número 35.288.787/0001-13. 
PARAGRAFO ONICO: A empresa mantém o seguinte estabelecimento filial com a 
mesma denominação da Matriz e com Titulo Fantasia de "SOBERANA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO" e tem sua sede na Rua Antonio Niehues, n° 683, 
centro, neste município de Capanema — PR, CEP: 85.760-000, tem como Objeto 
Social de Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral, e iniciou suas 
atividades em 20/11/2020, 

16/11/2023, 08:24 
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GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ: 35.288.787/0001-13 

NIRE: 41600958446 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

G 021 
Página 3 de 7 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS FILIAIS: Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer 
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, 
devidamente assinado pelo titular da EIRELI. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL. 0 capital social da EIRELI é de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente do Pais. na data de 01 de Novembro de 2020. 

• 
CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: As Atividades da EIRELI serão de: 
47.44-0/99 - Comercio varejista de materiais de construção: 
47.44-0/02 - Comercio varejista de madeira e artefatos; 
47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
47.41-5/00 - Comercio varejista de tintas e materiais para pintura; 
47.44-0/01 - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas; 
41.20-4/00 - Construção de edifícios; 
42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
46.61-3/00 - Comércio Atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário: 
47.59-8/99 - Comércio varejista de artigos de uso pessoal; 
47.54-7/01 - Comercio varejista de móveis: 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos; 
47.82-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário; 
46.42-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e 
de segurança do trabalho. 

CLAUSULA QUINTA: 0 Objeto social é de: 
Comercio varejista de materiais de construção; 
Comercio varejista de madeira e artefatos; 
Comercio varejista de material elétrico; 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura: 
Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas; 
Construção de edifícios: 
Construção de instalações esportivas e recreativas; 
Comercio Atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário: 
Comercio varejista de artigos de uso pessoal: 
Comercio varejista de moveis; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos; 
Comercio varejista de calçados: 
Comércio varejista de artigos do vestuário; 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho. 
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GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ: 35.288.787/0001-13 

NIRE: 41600958446 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 
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CLAUSULA SEXTA — DA DURAÇÃO: A EIRELI iniciou suas atividades em 
01-11-2019 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a 
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada 
para atender uma nova situação. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da EIRELI será 
exercida por MARLIZE BERNARDINA WEISHEIMER GUERRA, a quem caberá, 
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial 
da empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e 
supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas. 

CLAOSULA OITAVA — DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O titular 
declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, 
não estar impedido de exercer atividade empresária e não possui outro registro 
como titular de EIRELI no Pais.  (Art.  1.011. §1°, CC/2002). 

CLAUSULA NONA — DO EXERCiCIO SOCIAL: O término de cada exercício social 
será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil,  corn  a apresentação do balanço 
patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLAUSULA DECIMA— DA RETIRADA DE  PRO-LABORE: 0 titular poderá fixar 
uma retirada mensal, a titulo de "Prá-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declara 
para efeitos de enquadramento como MICROEMPRESA que o valor da receita 
bruta anual da empresa não excederá, no ano da constituição, o limite fixado no 
inciso I do  art.  30  da Lei Complementar n'. 123, de 14/12/2006. e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas ao §6° do  art.  30  
daquela Lei. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Capanema - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as cláusulas vigentes 
que não colidirem  corn  as disposições do presente instrumento. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam e assinam 
digitalmente o presente instrumento em 1 via para fins de registro na Junta 
Comercial do Estado do Paraná. 

4 
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Capanema — PR, 13 de Novembro de 2020 

MARLIZE BERNARDINA WEISHEIMER GUERRA 
Titular 

• 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 

91916615953 

N° do Registro 

048092 I JOSSENEI TREVISAN 

Nome 

02 - PRIMEIRA ALTERAÇÃO - FILIAL DEPOSITO-1.pdf 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

a4,  

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, JOSSENEI TREVISAN, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 048092, expedida em 18/12/1992, inscrito no 

CPF n° 91916615953, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original. 

- - 
ANINSMANNOW 
Rim* comutctAL 

DO PARANÁ 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 27/11/2020 16:57 SOB N° 41901887629. 
PROTOCOLO: 206951809 DE 23/11/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005871565. CNPJ DA SEDE: 35288787000113. 
NIRE: 41600958446. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/11/2020. 
GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 

SEBASTIAO MOTA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacli.pr.gov.br  

cQmprtvhçAo dt  .tua  autynticidade not rezptctivoz portnit, 
,seut 1:etptctavo,..,  ,odigos dt verxfico0o. 
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Municipio de Capanema - P  

CERTIDÃO NEGATIVA 5567/2023 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 16/12/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI CNPJ: 35.288.787/0001-13 

ENDEREÇO: R PADRE CIRILO, 1659 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 
52205 8 

CNAE/ATIVIDADES 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral, 4120-4/00 - Construção de edificios, 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas, 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e 
materiais para pintura, 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 4744-0/01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas, 4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos, 4753-9/00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de dudio e  video,  4754-7/01 - Comércio varejista de móveis, 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente, 4781-4/00 - 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 

Capanema, 17 de Outubro de 2023 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  https://capanemapr.equiplano.com.br:8443/contribuinte/#/stmCertidao/validacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QETM44XZ2E72 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

t! vOn 
, 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032202225-58 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.288.787/0001-13 
Nome: GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/03/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www,fazenda.pr_gov—br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (10/11/2023 09:12:04) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 35.288.787/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 16:23:55 do dia 17/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/04/2024. 
Código de controle da certidão: 4DCE.B011.588D.42B4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 35.288.787/0001-13 

Razão 
Social: 

GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 

Endereço: RUA PADRE CIRILO 1659 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:04/11/2023 a 03/12/2023 

Certificação Número: 2023110404323015098123 

Informação obtida em 10/11/2023 09:12:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

httos://consulta-crf.caixamv.br/consultacrf/oaaes/consultaEmoreaadorisf 1/1 



Roselia Kriger  Becker  Frà rn 
Agente de  Con  ratp.çao/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

29 dias do mês de novembro de 2023 

CERTIDÃO 

Com Relagao a Dispensa de Licitação, cujo objeto é AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 
MATERIAIS E  MAO  DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA DO ESPAÇO 
DENOMINADO "RUA COBERTA", NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., certifico que os 
documentos referentes a Habilitação Jurídica, regularidade fiscal e Qualificagao técnica, quando 
for o caso serão revisados/conferidos pela Agente de contratação e sua equipe de Apoio de 
acordo com lei n° 14.133/2021. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNR1 n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente d Contratação/Chefe do Departamento de 

Contratações Públicas do Município de Capanema PR. 

n Ç3  

Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

29 dias do mês de novembro de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Agente de Contrataçao 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 

Com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 
MATERIAIS E  MAO  DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA DO ESPAÇO 
DENOMINADO "RUA COBERTA", NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

29 dias do mês de novembro de 2023. 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: AGENTE DE CONTRATAÇA0 

Em atenção a solicitação da AGENTE DE CONTRATAÇÃO para Dispensa de Licitação para 
aquisição do objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAIS E  MAO  DE OBRA PARA 
SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA DO ESPAÇO DENOMINADO "RUA COBERTA", NO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR.., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio número 
supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3881 10.001.20.606.2001.2210 501 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3931 10.001.20.606.2001.2210 501 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 3931 10.001.20.606.2001.2210 501 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Cordialmente  

 

 

alter 
Téc. Cont. C: PR-046483 

CPF: 723.903.9 
0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 243/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N": 2965/2023 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação direta. Urgência. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Serviços de manutenção da cobertura da Rua Coberta. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
EMERGENCIAL. EVITAÇÃO DE NOVOS PREJUÍZOS. 
SEGURANÇA DE PESSOAS. APLICAÇÃO DA NOVA LEI 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
(LEI N° 14.133/2021). JUSTIFICATIVAS E 
DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 

presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no 
processo administrativo fisico: 

I) Portaria n° 8.546/2023; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Termo de referência; 
IV) Pesquisa de pregos; 
V) Orçamento definitivo; 
VI) Documentação da empresa; 
VII) Certidão; 
VIII) Termo de encaminhamento; 
IX) Parecer Contábil; 
X) Minuta do contrato. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  53 da 

Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise 
da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contratação 
pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto 

veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento 
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos 
essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 

motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 

equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios que regem a 
Administração Pública. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 

conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 

indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação  
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas, 

e permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo de 

contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente 

processo, optou-se pela adoção da novel legislação sobre as contratações públicas. Desse modo, serão 

aplicadas as nomas previstas na Lei n° 14.133, de 2021, durante toda a relação contratual/obrigacional. 

Tendo em vista que o presente processo de contratação se iniciou antes da entrada em vigor da 

Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se a sua inaplicabilidade, 

2.3. Das formalidades de um processo de dispensa de licitação, 
Dispõe o  art.  72, da Lei 14.133. de 2021:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referencia, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta Lei;  
III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários  coin  o 

compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificacdo  

minima  necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de  prep;  
VIII - autorização da autoridade competente. 
Pareigrqfb único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido et disposição do público em sitio eletrônico oficial. 
No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 

cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 

essenciais, ate o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Alem disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação direta, a razão de 

escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso 

em apreço, especialmente pelas peculiaridades e importância do serviço a ser contratado. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação emergencial.  
A presente contratação deve ser analisada sob o seguinte fundamento previsto na Lei n° 

14.133/2021:  
Art.  75. É dispensável a licitação: 
(.) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a conCnuidade d 
serviços públicos ou a segurança de pessoas. obras, serviços, equipamentos e outros bens. 
públicos ou particulares,  e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano,  contado da data de ocorrência da emergência ou da 
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já 
contratada com base no disposto neste inciso; 
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Nesse rumo, ressalta-se a necessidade de verificar se a não contratação do objeto em questão pode 
configurar uma situação de prejuízo ou descontinuidade de serviços públicos, isto, se há a configuração 
de uma situação de emergência. 

A Rua Coberta é um local de grande movimentação da população, onde ocorre a feira dos 
produtores rurais e pequenos comerciantes. O estado da cobertura do local restou precário após as 
chuvas e do vendaval ocorrido no Município. 

Logo, a manutenção corretiva da cobertura do local é uma contratação essencial para a evitar 
mais prejuízos ao local, alem de garantir a segurança das pessoas que o utilizam semanalmente. 

Nesse rumo, a situação emergencial está configurada pela evitação de novos prejuízos e para 
garantir a segurança das pessoas. 

Alem disso, apesar de configurada a hipótese de dispensa de licitação emergencial, cumpre 
destacar a possibilidade de enquadrar o caso no disposto no inciso I do  art.  75 da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista a natureza do objeto da contratação. 

2.5. Do Termo de Referencia. 
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6°, inciso XXIII), termo de referência é o 

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros 
e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu inicio ate o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto  serif  acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
critérios de medição e de pagamento; 

h) fiorma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

j) adequação orçamentária:" 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 

referencia serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos incluidos no processo descrevem os itens que 

compõem o objeto da contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da 
contratação, além das especificidades técnicas do objeto. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 
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2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de referencia 

prevê o prazo e as condições de prestação dos serviços singelas, mas suficientes, havendo regras 
claras para o(s) Contratado(s) executar(em) os serviços. 

2.5.3. Da vigência da contratação.  
0 prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referência, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema. 

2.5.4. Dos recursos orçamentários.  
0 termo de referencia não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.5.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
0 termo  dc  referência não previu regras claras e pormenorizadas sobre o recebimento dos 

serviços. Todavia, a minuta do instrumento contratual confeccionada pela Procuradoria-Geral 
contempla as normas gerais, o que supre as exigências legais. 

2.5.6. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Nesse rumo, o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referencia e(são) de 
provimento efetivo. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referencia é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação. 

2.6. Da justificativa dos preços.  
Consta nos autos a documentação relativa à metodologia adotada para indicar o valor da 

contratação. 
Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma unilateral, 

numa dispensa de licitação, ainda mais para serviços de reparos emergenciais almejados. 
Todavia, considerando as peculiaridades e circunstâncias da presente contratação, reputo como 

válida a metodologia utilizada, cuja responsabilidade pela idoneidade e veracidade das informaçõe 
contidas nos documentos é de responsabilidade do(s) subscritor(es) dos documentos. 

2.7. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos à habilitação jurídica, à regularidade  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior Página: 4 



*1400 
Sktba gmior 

Proaut
d.

edor Muntelpel 
Capanenia - PR 

Dec.  te  556612014 
01k61PR 03.607 

1d/ba Jún 
ador Munici 

0 /PR 68.807 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

fiscal e à trabalhista, bem como de toda a documentação relativa à habilitação técnica indicada no termo 
de referência. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.8. Da minuta da ata/contrato  
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de Contrato Administrativo Versão 

1.23, aplicando-se a Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.9. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Além disso, para a garantia e segurança dos serviços, faz-se necessária a exigência de emissão de  
ART  de execução, sob a responsabilidade da empresa Contratada. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo de Contrato Administrativo Versão 1.23 e seja exigida a emissão de  
ART  de execução dos serviços. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 

b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de ate 

10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § P c/c  art.  176,  
P.Ú.,  I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021); 

d) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de 

Transparência, no prazo de ate 10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do 
contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  72,  P.Ú.,  ambos da Lei n° 14.133, de 2021). 

Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do olono, ao ° dia do  mks  de dezembro de 2023. 
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Agente de Contratação 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema — PR 

TERMO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 51/2023 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 35.288.787/0001-13 
ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, 1659 3AIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-00C 
TELEFONE: 4635521321  E-MAIL.  soberanamateriais2017@gmail.com  

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA 
SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA DO '.-iSPt1Q0 DENOMINADO  "RUA COBERTA", NO 
MUNICfPIO DE CAPANEMA-PR. 

Total: RS 67.404,59(Sessenta e Sete Mil, Quatrocentos e  Quatro Reais e Cinqüenta e Nove 
Centavos). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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9:797 

himz.; de produto,isery 

MAO DE  OBRA  

P.6.RAFIJSO AUTO-
BROCANTE 12X3/4". 

GUERRA  1,00 UN 
MATERIAi 
SD 
CONSTRU 

AO LTDA  
FIX 2.900,00 UN 

17.000,00 

0,50 

Quartidad Unidade ¡Preco 
e máximo 

67598 TELHA ALUZINCO 0,43 'CSN/FABRIC 859,10 M2 54,90 
MUMETROS (MM), AÇÃO 
ONDULADO, PINTURA BORTOLOTT 
ELETROSTÁTICA  NS  C• 
DUAS FACES, COR 

!VERDE.  
67699 (VIGA U ENRIJECIDA, IS.SNI/FABRIC 10,00 UN 179,00 

75X40X15 MM, CHAPA 13, Aç.5-..,1.) 
BARRA DE 6 METROS. BORTOLOTT 

47.164,59 

1.790,00 

Ain  rico  Bell  
Prefeito  Municipal 

Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 51/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma sio  art.  99, inciso II, da Lei Complementar 14/202 de 
18/07/2022, conforme Parecer Jurídico  n° 243/2023 emitido pela Procuradoria-Geral do Município de 
Capanema - PR e demais pareceres e dociimcntos incliiidos no processo, cujos fundamentos fazem parte 
desta decisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAIS E  MAO  
DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA DO ESPAÇO DENOMINADO "RUA 
COBERTA", NO MUNTC!PT.0 DE CAPP,NF7',1P -PR. 

Valor Total da Coritratzação: R$ 67.404,59(Sessenta e Sete Mil, Quatrocentos e Quatro Reais 
e Cinqüenta e Nove Centavos). 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  1.,TDA 

CNPJ: 35.288.787/0001-13 
ENDEREÇO:  RUA PADRE CIRILO, 1659 BAIRRO:  CENTRO 

CIDADE: CAPANEMN PR CEP:8 5760- 000 
TELEFONE: 463 552132 1  E-MAIL:  soberanamateriais2017@gmai1.com  

Gab;nee do Prefeito Municipal de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Cgrriinho Coleno,  ao(s) 0' dia czernbro de 2023_  
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CONTRATO N° 378/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, 
PROVENIENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 51/2023 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado GUERRA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ 35.288.787/0001-13, com sede na R PADRE 
CIRILO, 1659 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR,  E-mail:  
contabiltrevisan@ampernet.com.br,  Telefone: 46999165653 nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 
MARLIZE BERNARDINA WEISHEIMER GUERRA, CPF N° 022.013.919-98, a seguir 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, 
com base no Processo de Dispensa de Licitação n°  si cuja documentação integra este instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAIS E  MAO  DE OBRA PARA 

SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA DO ESPAÇO DENOMINADO "RUA COBERTA", NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrigâo do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 67700  MAO  DE OBRA GUERRA  
MATERIAIS 
DE 
CONSTRUÇ 
AO LTDA 

UN  1,00 17.000,00 17.000,00 

2 67697 PARAFUSO AUTO- 
BROCANTE 12X3/4". 

PARAFIX  UN  2.900,00 0,50 1.450,00 

3 67698 TELHA ALUZINCO 0,43 
MILÍMETROS (MM), 
ONDULADO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA NAS 
DUAS FACES, COR 
VERDE. 

CSN/FABRIC 
AÇAÕ 
BORTOLOTT 
0 

M2 859,10 54,90 47.164,59 

4 67699 VIGA U ENRIJECIDA, 
75X40X15 MM, CHAPA 
13, BARRA DE 6 
METROS. 

CSN/FABRIC  
AÇA0 
BORTOLOTT 
0 

UN  10,00 179,00 1.790,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 
ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 6 (seis) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 01/12/2023 e encerramento 

em 31/05/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ R$ 67.404,59 (Sessenta e Sete Mil, Quatrocentos e Quatro 

Reais e Cinqüenta e Nove Centavos) 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto contratado. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste' 
instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 
a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

1) Comunicar A. Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento 
do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 
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5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

5.2.4. A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sell  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que 
a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° 
(primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 
no termo de referencia, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema  
de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena 
de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
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7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou h 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa 
em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
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Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3881 10.001.20.606.2001.2210 501 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 3931 10.001.20.606.2001.2210 501 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 3931 10.001.20.606.2001.2210 501 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  

124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 
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h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2021; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, 
salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 
bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, 
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município 
ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde 
que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras 
do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderd ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento 
a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
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13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa A. inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave 

dano A. Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, 

será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de 
atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias,  
sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de 
atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, 
será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste instrumento, ou do 
instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na 
reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste instrumento, 
no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, motivado por 
culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
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13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 
instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei 
n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

cD  
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17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência 
do Município, no prazo de até 10 (dez) dias ateis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo BeIld, e pelo(a) Sr.(a) MARLIZE BERNARDINA WEISHEIMER 
GUERRA-, representante da Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s) do mês de novembro de 2023. 

MARLIZE BERNAR1A WEISHEIMER GUERRA 
Representante Legal 

GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
Fornecedor 

Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(Ã) Agente de Contratação 
Município de Capanerna, Estado do  Parana  

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA DO ESPAÇO DENOMINADO "RUA COBERTA", 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
Dispensa de Licitaçaiii n° 51/2023 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a  PROPONENTE denominada de GUERRA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI. inscrita no CPF/CNPI n° 15.288.787/0001-13, sediada no 
seguinte endereço: Rua/Avenida R PADRE CIRILO, 1659 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, no 
Município de Caparema/PR, representada neste ato pela pessoa de MARLIZE BERNARDINA 
WEISHEIMER GUERRA, inscrita no CPF n°022.013.919-98, a qual exerce o cargo/função de Responsável 
Legal 
, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no processo de contratação direta;  
cue  cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos, bem como que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

h) a ciência e a concordfircia da proponente com as regras de execução, de recebimento e de pagamento 
previstas no Edital e no Termo de Reter:.mcia, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente e os seus sócios não foram declarados inidõneos ou impedidos para licitar ou  
con'  ratar com a Administração Pública; 

d) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se enquadra 
em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

e) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independerite: 

f) que a proponente não exerce cargo ou futtOo pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública; 

g) que a proponente não se encontra em estado de insolvência civil, falência ou recuperação judicial; 
h) a ciência de que sobre o valor devido Contratada, decorrente da presente contratação, serão retidos 

os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, hem como em caso 

de eventual contratação,  concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 
forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1-  E-mail: rYY'VS-9ALOti;1 -4. a  
2 Telefone: 1.4q, 30 30 10  clots  
3- Whats App:(LAG (.(3 irb IG56-5.&  
4 -  Telegram:  
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b) caso altere os endereços ou números mencionados acima, a proponente compromete-se a protocolizar 
pedido de alteração junto ao Municipio, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme 
os dados anteriormente fornecidos. 

Capanema/PR, primeiro dia de dezembro de 2023 

MARLIZE BERN ARDNA WEISHEIMER  GUERRA  
Responsavel Legal 
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PARECER JURÍDICO N° 243/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 2965/2023 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos  
(*GAO  INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação direta. Urgência. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Serviços de manutenção da cobertura da Rua Coberta. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
EMERGENCIAL. EVITAÇÃO DE NOVOS PREJUÍZOS. 
SEGURANÇA DE PESSOAS. APLICAÇÃO DA NOVA LEI 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
(LEI N° 14.133/2021). JUSTIFICATIVAS E 
DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 

presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no 
processo administrativo fisico: 

I) Portaria n° 8.546/2023; 
II) Solicitação da contratação; 
Ill) Termo de referência; 
IV) Pesquisa de pregos; 
V) Orçamento definitivo; 
VI) Documentação da empresa; 
VII) Certidão; 
VIII) Termo de encaminhamento; 
IX) Parecer Contábil; 
X) Minuta do contrato. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares‘  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  53 da 

Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise 
da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contratação 
pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto 

veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento 
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos 
essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios que regem a 
Administração Pública. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot  dc  Souza, 1080 - Centro:  85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.prgov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior Página: 



w053  Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 

conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 

indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 

Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas, 

e permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo de 

contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente 

processo, optou-se pela adoção da novel legislação sobre as contratações públicas. Desse modo, serão 

aplicadas as nomas previstas na Lei n° 14.133, de 2021, durante toda a relação contratual/obrigacional. 

Tendo em vista que o presente processo de contratação se iniciou antes da entrada em vigor da 

Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se a sua inaplicabilidade, 

2.3. Das formalidades de um processo de dispensa de licitação‘  
Dispõe o  art.  72, da Lei 14.133. de 2021:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referencia, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta Lei;  
III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamenteirios  coin  o 

compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificaçdo  

minima  necessária; 
Vi- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico 
No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 

cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, ate o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Alem disso, consta no termo de referencia a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades e importância do serviço a ser contratado. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação emergencial.  
A presente contratação deve ser analisada sob o seguinte fundamento previsto na Lei n° 

14.133/2021:  
Art.  75. É dispensável a licitação: 
(.) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de 
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens1  
públicos ou particulares,  e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já 
contratada com base no disposto neste inciso; 
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Nesse rumo, ressalta-se a necessidade de verificar se a não contratação do objeto em questão pode 
configurar uma situação de prejuízo ou descontinuidade de serviços públicos, isto, se há a configuração 
de uma situação de emergência. 

A Rua Coberta é um local de grande movimentação da população, onde ocorre a feira dos 
produtores rurais e pequenos comerciantes. 0 estado da cobertura do local restou precário após as 
chuvas e do vendaval ocorrido no Município. 

Logo, a manutenção corretiva da cobertura do local é uma contratação essencial para a evitar 
mais prejuízos ao local, além de garantir a segurança das pessoas que o utilizam semanalmente. 

Nesse rumo, a situação emergencial está configurada pela evitação de novos prejuízos e para 
garantir a segurança das pessoas. 

Alem disso, apesar de configurada a hipótese de dispensa de licitação emergencial, cumpre 
destacar a possibilidade de enquadrar o caso no disposto no inciso I do  art.  75 da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista a natureza do objeto da contratação. 

2.5. Do Termo de Referencia. 
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6°, inciso XXIII), termo de referencia é o 

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros 
e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu inicio ate o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto  sera  acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor,' 
i,) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos  preps  e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

j) adequação orçamentária;" 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 

referência serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
O termo de referencia e os seus documentos incluídos no processo descrevem os itens que 

compõem o objeto da contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da 
contratação, além das especificidades técnicas do objeto. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 
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2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de referencia 

prevê o prazo e as condições de prestação dos serviços singelas, mas suficientes, havendo regras 
claras para o(s) Contratado(s) executar(em) os serviços. 

2.5.3. Da vigência da contratação.  
0 prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referencia, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema. 

2.5.4. Dos recursos orçamentários.  
O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente â. despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.5.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento. 
0 termo de referencia não previu regras claras e pormenorizadas sobre o recebimento dos 

serviços. Todavia, a minuta do instrumento contratual confeccionada pela Procuradoria-Geral 
contempla as normas gerais, o que supre as exigências legais. 

2.5.6. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Nesse rumo, o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referência é(são) de 
provimento efetivo. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação. 

2.6. Da justificativa dos preços.  
Consta nos autos a documentação relativa à metodologia adotada para indicar o valor da 

contratação.  
Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma unilateral, 

numa dispensa de licitação, ainda mais para serviços de reparos emergenciais almejados. 
Todavia, considerando as peculiaridades e circunstâncias da presente contratação, reputo como 

válida a metodologia utilizada, cuja responsabilidade pela idoneidade e veracidade das informaçõe 
contidas nos documentos é de responsabilidade do(s) subscritor(es) dos documentos. 

2.7. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos à habilitação jurídica, A. regularidade  
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fiscal e à trabalhista, bem como de toda a documentação relativa à habilitação técnica indicada no termo 
de referência. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.8. Da minuta da ata/contrato  
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de Contrato Administrativo Vers5.0 

1.23, aplicando-se a Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.9. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Além disso, para a garantia e segurança dos serviços, faz-se necessária a exigência de emissão 40  
ART  de execução, sob a responsabilidade da empresa Contratada. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo de Contrato Administrativo Versão 1.23 e seja exigida a emissão de  
ART  de execução dos serviços. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de ate 

10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  176, 
P.O., I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021); 

d) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do 
contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  72,  P.Ú.,  ambos da Lei n° 14.133, de 2021). 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do olono, ao ° dia do mês de dezembro de 2023. 
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OBJETO DA CONTRATAÇÃO: SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA ESPE-
CIALIZADO PARA MANUTENÇÃO DO APARELHO DE RAIO-X 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OrCIAIS DO 
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O(V4 057  
COBERTURA DO ESPAÇO DENOMINADO "RUA COBERTA", NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

• 

• 
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ATOS LICITATORIOS 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 51/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  99, inciso II, da Lei 
Complementar 14/202 de 18/07/2022, conforme Parecer Jurídico n° 
243/2023 emitido pela Procuradoria-Geral do Município de Capane-
ma - PR e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos 
fundamentos fazem parte desta decisic. 

OBJETO DA  COIN- AÇÃO: AQUISIÇÃO ENIERGIINCIAL 
DE MATERTAIS E  MAO  DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DA 

Item COdir Nome do produto/serviço  Marca Quanti- Uni- Preço Preço 
do pro-
dutol 

dade dade mitdmo maximo 
total 

67;.:10 Nome do  proJUW/svrytt;o GUEIZRA 1.00 UN 17.000,00 17.000,00 
°KRA NiKrE- 

RIAIS DE 
CON- 

sulticAo 
LTDA 

2 67697  PARAFUSO AUTO-BROCANTE 12X3/4". PARAF1X 2.900,00 UN 0,50 1.450.00 
3 67698  TELHA ALUZINCO 0.43  miumEr- ('.SN/FAB- 859,10 M2 54,90 47.164,59 

ROS (MM), ONDUI  ADO,  PINTURA RICAÇÃO 
ELFTROSTATICA NAS DUAS FACES. COR BORTO 
VERDE. 1.0770 

4 67699 VIGA U ENRIJECIDA, 75X40X15 MM, 
CHAPA 13. BARRA IA 6 METROS. 

CSN/FAB-
MACAO 

10,00 UN 179,00 1.790.00 

BORTO- 
LOTTO 

V'  or  Total da 67.404,59(Sessenta e Sete Mil, Quatro-
centos e Quatro Reais e Cinqüenta e Nove Centavos). 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA 
CNPJ: 35.288.787/0001-13 
ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, 1659 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 
TEI.EFONE: 4635521321  E-MAIL:  soberanamateriais2017@gmail.  
corr? 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema - Paraná: Cidade da 
,

Ro-
dovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s)  
Jo  mês de dezembro de 2023. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 378/2623 
Processo Dispensa N° 51/2023 
Data da Assinatura: 01/12/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GUERRA MATERIAIS DE CON- 
STRUÇÃO LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCI.AL  DE MATERIAIS E  MAO  
DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA DO ESPAÇO 
DENOMINADO "RUA COBERTA", NO MUNICÍPIO DE CAPANE- 
MA-PR.. 
Valor total: R$ 67.404,59(Sessenta e Sete Mil, Quatrocentos e Quatro 
• Reais e Cinqüenta e Nove Centavos  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

ONIMMEMONNIMMEMMIMIONM8818 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 13/2023 

7ica Dispensada de licitação na forma do  art.  74, inciso I, da Lei 
14.133/2021, conforme Parecer Jurídico n°242/2023 emitido pela 
")ro.:uradoria-Geral de Município de Capanema - PR e demais pare-
:eres  e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem 
arte .-icsta decisão. 



NA  COP  28, ITAIPU MOSTRA RESULTADOS DO TRABALHO 
COM OS ODS E DISCUTE FUTURO SUSTENTAVEL 

Empresa apresentará aos 
participantes da Conferen-
cia o programa Itaipu Mais 
que Energia, que intensifica 
e amplia as ações nos 17 ob-
jetivos da ONU. 

A Itaipu Binacional par-
ticipa da  COP  28, em Dubai, 
para apresentar os resulta-
dos do longo trabalho que 
vem desenvolvendo dentro 
de cada um dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sus-
tentável (ODS) propostos 
pela ONU. Além das ações 
já desenvolvidas, a empre-
sa apresenta possibilidades 
geradas pelo programa Itai-
pu Mais que Energia, que 
0

n  

plia e intensifica o tra- 
io em vários dos ODS, 
cipalmente nas regiões 

mais carentes da sua  Area  
de influência, como aldeias 
indígenas, quilombos e mu-
nicípios de baixo IDH. 

No primeiro painel da Bi- 

nacional na Conferencia, no 
sábado (dia 2), As 16h30 ho-
rário local e 9h30 no horário 
de  Brasilia,  o diretor-geral 
brasileiro Enio Vem falará 
da importância estratégica 
da Agenda 2030, na qual os 
ODS estão inseridos, e da 
necessidade de cooperação 
internacional para implanta-
ção da prática para o desen-
volvimento sustentável. 

Já no domingo, dia 3, 
a transição energética e 
desfossilização a partir da 
economia circular para o 
Sul Global sio os temas do 
evento que conta com a par-
ticipação do Parque Tecno-
lógico Itaipu (PTI). A insti-
tuição recebe investimentos 
da Itaipu para pesquisas em 
energia renováveis, entre 
outras iniciativas dentro das 
Agenda 2030, e falará sobre 
o biogfis como recurso ener-
gético eficiente para a sus- 

tentabilidade. 
A mitigação dos efeitos 

das mudanças climáticas 
por meio de soluções inte-
gradas em água e energia 6 
o assunto do debate no dia 
4, próxima segunda-feira. 
Em uma mesa com espe-
cialistas e autoridades no 
tema, o diretor-geral volta a 
falar sobre as ações desen-
volvidas pela Itaipu, como 
o cuidado com a vegetação 
ciliar, recuperação de nas-
centes e áreas degradadas 
e monitoramento constante 
da qualidade da água no re-
servatório e seus afluentes. 
Ao longo dos anos Itaipu 
já recuperou mais de 8o0 
nascentes de água e preser-
va mais de ioo mil hectares 
de florestas. 0 objetivo com 
o programa Itaipu Mais que 
Energia é aumentar para 9 
mil o número de fontes de 
água preservadas. 

Encerrando a participa-
cio da Itaipu nos painéis, 
na quarta-feira, dia 6, será 
apresentado o trabalho com 
resíduos sólidos. Por meio 
de parceria com prefeitu-
ras e instituições, a Itaipu 
investe na recuperação am-
biental e atua na geração de 
emprego e renda em comu-
nidades em situação de vul- 

nerabilidade social. 
Além dos painéis, a Itai-

pu participará também de 
reuniões bilaterais e encon-
tros com entidades como a  
International Hydropower 
Association  (IHA), ligada ao 
setor de energia, e o Depar-
tamento de Assuntos Eco-
nômicos e Sociais das Na-
ções Unidas (Undesa). 

Municipio de 
Capanema - PR PUBLICAÇÕES LEGAIS 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Governo do Paraná propõe desconto de 

6% no IPVA quitado à vista em 2024 
0 Governo do Estado enca-

minhou A Assembleia Legisla-
tiva nesta segunda-feira (4) um 
projeto de lei que propõe des-
conto de 6% para os pagamen-
tos A vista do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Auto-
motores (IPVA) em 2024. Até 
então o desconto era de 3%. 

Em um exemplo hipotético, 
o proprietário de um veicu-

Mom R$ 1.000 lançados em  
WA  que opte pelo pagamento 

A vista irá recolher R$ 94o. 0 
calendário de pagamento será 
divulgado em janeiro. 

Assim como em anos ante-
riores, além da opção à vista, a 
quitação do IPVA poderá ocor-
rer em cinco parcelas. Além 
disso, haverá a alternativa de 
utilizar a Guia de Recolhimen-
to (GR-PR) que inclui QRCode 
para pagamentos instantâneos 
via pia. Com  as guias, os con-
tribuintes têm a opção de efe-
tuar o pagamento pelos canais 
eletrônicos de mais de 800 ins-
tituições bancárias, indepen-
dentemente se elas são ou não 
conveniadas com o Estado. 

Também será possível efe-
tuar o pagamento do IPVA com 
cartão de credito, modalidade 
que permite o parcelamento do 
imposto em até 12 vezes, com 
juros aplicados pelas operado- 

ras de cartão, após o termino 
do calendário regular das par-
celas. 

"0 desconto no pagamento 
A vista do IPVA em 2024 pro-
porciona alivio financeiro aos 
contribuintes ao mesmo tem-
po em que serve de incentivo 

quitação antecipada", diz o 
secretário da Fazenda, Rene' 
Garcia  Junior.  "Além disso, o 
processo de modernização fa-
zendiu-ia pelo qual o Paraná 
vem passando viabiliza opções 
acessíveis e modernas de paga-
mento, com praticidade e segu-
rança nas transações". 

A Receita Estadual do Para-
ná tributa veículos fabricados 
nos tiltimos 20 anos, ou seja, 
de 2004 para cá. A frota tribu-
tável no Estado é composta por 
aproximadamente 5,9 milhões 
de veículos, de acordo com in-
formações da Secretaria da Fa-
zenda. 

GUIAS  ONLINE  — As guias 
de pagamento poderio ser 
emitidas a partir de janeiro de 
2024 pelo novo Portal de Paga-
mentos de Tributos. Vale res-
saltar que os contribuintes não 
receberão o boleto em casa, 
assim como já vinha ocorrendo 
em exercícios anteriores. 

A aliquota do IPVA, cuja co-
brança tem inicio em janeiro,  

é de 3,5% sobre o valor venal 
para automóveis e motocicle-
tas em geral, e de 1% para ôni-
bus, caminhões, veículos de 
aluguel ou movidos a gás natu-
ral veicular (GNV). 0 "valor ve-
nal" se refere ao valor de mer-
cado de um veiculo, ou seja, o 
prego pelo qual ele poderia ser 
vendido. 

A Receita Estadual utiliza 
estudos regionalizados da  Pipe  
com dados específicos do  Pa-
rana  para calcular o valor do 
IPVA a ser lançado. Aproxi-
madamente 6o% da frota, cor-
respondendo a 2,7 milhões de 
veículos, terão um tributo mais 
baixo no próximo ano. Mais de 
650 mil veículos, o equivalente 
a 14% da frota, terão uma re-
dução superior a 10%, devido 
desvalorização no valor de ven-
da desses automóveis, detecta-
da pela Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas  (Pipe).  

O IPVA representa uma das 
principais fontes de arrecada-
ção tributária do Estado, e fica 
atrás apenas do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS) na composi-
ção das receitas públicas esta-
duais. Metade do valor arreca-
dado com o IPVA é destinado 
ao município de emplacamen-
to do veiculo. 
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instruldoa 

PR  

Mara  &Mato. 

0.21E1'0 DA 
DE ODRA PARA 
COTIERTA., NO 
*MP  t.4.3k14.44 

praltdonee 
444.4  rid  titerdOlorteroket 

..- -, • .„ ....,. •‘, ',.... " '. 

!Mime tertereteled Untdottie Pr.,* 10,nsco 

10*01 
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MATCRIAI 
S DE 
CONSTRU 
CÃO LTDA 

2 61097 ‘PARAFUSO Atrro-  
IMIOCANTIE12,1004.. 

PARAPIX 2.900.00  UN  0.80 1.450.00 

3 070911 LE
i
tC

E
ALUZINCO 043 CSOWASRIC 

050 
089,10 1,12 54.90 47 154.50 

CONDULADO P1NTURA 
NUETNOSTATICA NAS 

:OLOTT 
O 

MAE FACELEP. COR 
VERO*. 

4 moo VOA u gp4Otuitesoo, 
76340E15MM, CINAPA 13, 

-Csr44,4twoc *V.° 10.00 up's 179.00 1.790,00 

NARRADOS METROS. SORTOLDTT 
Cr 

PM.  Tend  de CoelretogIei 55 67.404.591/Seseen20 er Sete Mil, Quarrocentee e Quotro  Reef.  
e ClangGente e Nova Centro...1. 

Oostratada: 
NOME DO CREDOR,  GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA 
CNR.I: 35.288 181/0001-13 
ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, 1659 BAIRRO, CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 
TKIJCPORIF.: 46.35521321 E-MAIL:  aobarangunateriala20176J5r1all.imen 

(1.610.01 40 Prefeito Municepel de Ceperuent -  Parent: Minds  de  Redeye.  doeldider. - Itialrods  
Pam..  (audal'. 00 
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Ilk  
Mdoleiple de Coposents - PR 

OORATO 00 (7,04111.410 N.  3 7 0/2023 
Procosso Dispense NI 51/2023 
0010 40 Assinature, 01/10/20211. 
COrstratante, Munk's. do Caparrerne.Pr. 
Contratada: GUERRA MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LIDA. 
Otiorto: ACKASIC,ÃO tiocomenam. 00 MAItRIAiS  It 
MAO  00 OORA PAPA SUINTrIts01/3  OA  005107 68* 
00 ESPAEO DENOMMA00 'RUA COISEPITA., NO 
MUNIONO  OE  CAOANENIA PA..  
Wk.  ttl.i: RS 67.404.16flemanta a  Seto  AM, 
Quatrocentos e Quatro  Rears  cr Ongstrenta a Nova 
Canaaam 
*4.400 500 
ha.. Municipal 

Avernib Einvarnaduc Pedro  Virg.,  P.2300k  Scum Iwo  - cemm - 05760:000i:To0046i0511-i32r— 
CNI•1 te 2,972.750,000140 -acroc,acmatterma„,,,,,....k 



51  No licitaçAo/dispensa/inexigibilidade* 

Dotação Orçamentária* 1000120606200122103881339030 

67.404,59 Prego máximo/Referência de prego - 

R$* 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais  

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (S informar) no SIM-AM 

Ano*  12023 

Modalidade* Processo Dispensa 

.t.;orit6rm 

Recursos provenientes de organismos internacionals/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edital/processo* si 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO 

DA COBERTURA DO ESPAÇO DENOMINADO "RUA COBERTA", NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR 

Forma de AveHO° - Selecionar - 

E) A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Data Publicação Termo ratificação 01/12/2023 

11/12/2023, 10:58 Mural de Licitações Municipais 

100 TCEPR 
11111,......DECCMASEC, ES-A. MC 

(v059  

Voltar 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



i061"  
C:APANIM.  

Município de Capanema — PR 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Dispensa de Licitação n° 51/2023, objeto: AQUISIÇÃO 
EMERGENCIAL DE MATERIAIS E  MAO  DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DA 
COBERTURA DO ESPAÇO DENOMINADO "RUA COBERTA", NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. Publique-se no  site:  https://www.capanema.pr.gov.br  o processo na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
19 dia(s) do mês de dezembro de 2023 

Rose  la  Kriger  Becker  Pag 
Chefe Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 I 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.prgov.br  
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